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Assunto: Auditoriado Tribunalde Contas à "Qualidadee Eficiênciana Gestão de
Recursos. Agua"

Destinatário:MinistériodoAmbientee doardenamentodoTerritório

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

a Tribunalde ContasrealizouumaAuditoriaà qualidadee eficiêncianagestãoda água,cujorelatório
publicadoemDezembrode2010apontaparaconclusõese factospreocupantesnosectordaáguae na
suagestão,nomeadamentenaacçãodopróprioMinistério.

Desdelogo,a páginas8, o relatóriode auditoriaapontaparaumabaixaexecuçãoorçamentalfaceàs
verbasdisponíveis:«Aexecuçãofinanceirado conjuntodos projectosincluídosno ProgramaP019-
Ambientee ardenamentodo TerritóriopelasARH, em 2009,em especialna MedidaM06 - Gestãoe
ardenamentodasBaciasHidrográficase ZonasCosteiras,forammuitobaixas,sendoa taxamédiade
16,7%no casoda Medidae de 17,2%paraa totalidadedo Programa,relativamenteao financiamento
disponível».

Poroutrolado,relativamenteà gestãodosprojectos,o relatóriorevelaumfactodemasiadoimportantee
preocupantequeé o factoda aberturadosprocedimentosporajustedirectodominarema contratação
desteMinistério,comaagravantedesedirigirema umúnicofornecedor(videponto11,p.8 doRelatório).

Assim,e relativamenteà contratação,o relatórioconcluique«paraa realizaçãodosprojectosda Medida
M06do ProgramaP019foramcontratadaspelascincoARH,noanode 2009,157aquisiçõesde bense
serviços,novalortotalde€ 9.869.493,82,comexclusãodo IVA,e 10empreitadasdeobraspúblicas,no
valor total de € 1.242.184,28,com exclusãodo IVA (...). a procedimentopré-contratualmais
frequentementeadoptadoparaaquisiçãode bense serviçosfoi o ajustedirecto,utilizadoem 150
aquisições,como valortotalde€ 8.319.395,82(84,3%dovalorcontratado).Namaioriadassituaçõeso
ajustedirectofoi realizadocomconsultaa umaúnicaentidade,ou seja,81,0%da despesacoma
aquisiçãodebense serviço~foiefectuadasemqueoscontratosfossemsubmetidosa concorrência.Em
23casos(14,6%donúmerototaldeaquisições),21dosquaissãodevalorsuperioraolimiteestabelecido
naalíneaa)don.o1doartigo20.0doCCP(€75.000),o ajustedirectofoiadoptadoaoabrigodecritérios
materiais(...).a procedimentopré-contratualmaisfrequentementeadoptadoparaasempreitadasfoi
igualmenteo ajustedirecto,utilizadoemnovecontratos,novalortotalde€ 564.326,21,comexclusãodo
IVA,todoselesdevalorinferiorao limiteestabelecidopelaalíneaa) doartigo19.0do CCP(€ 150.000).
Emquatrodestesajustesdirectosforamsolicitadaspropostasa váriasentidades,tendonasrestantessido
consultadoaoenasumúnicoemoreiteiro(...).Nosorocedimentosdecontratacãooaraaauisicãodebense
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serviços,no âmbitoda elaboraçãodos planosde gestãodas regiõeshidrográficasfoi, na grandemaioria
das situações,dirigidopelasrespectivasARHconvitea umaúnicaentidade(...).Relevam,nestasituação,
os contratosde prestaçãode serviçosjurídicoscelebradospelasARH do Norte, I.P., e ARH do Centro,
I.P.,coma SérvuloCorreia& Associados- SociedadedeAdvogados,R.L.,precedidosde procedimentos
de ajustedirectoadoptadosaoabrigodaalíneab)do n.o1do artigo27.°do CCP.»

Istoé,do númerototaldeaquisições,próximodos9 milhõesdeeuros,84,3%dovalorcontratadofoipor
ajustedirectoe deste,81%a umaúnicaentidade.Aindase sublinhaque 14,6%do númerototalde
aquisiçõessãodemontantesuperioraolimiteestabelecidonoCódigodaContrataçãoPública.Omesmo
foiverificadonacontrataçãoparaempreitadase naaquisiçãodebense serviços,noquedizrespeitoao
ajustedirectocomoformadecontratação.

O Relatórioconcluiaindaqueestesprocedimentosnãosalvaguardaramo interessepúblico(CFRponto19
p.10).

Quantoaos meiostécnicose humanosdasARH's,o Relatórioapontaparaumasituaçãojá admitidapela
própriaMinistradoAmbienteaquandoda discussãodo Orçamentodo Estadopara2011,relativaà faltade
meios.Defacto,o Relatórioafirmamesmoque«asARHnãodispõemdedimensãoe pessoaltécnicocom
as necessárias qualificações técnicas que lhes permitam exercer de forma autónoma as suas
competências,nomeadamenteas previstasnoartigo9.°,n.O6, da Lei n.o58/2005,de 29de Dezembro,no
que respeitaà elaboraçãodos PGRH,ou seja, relativamenteao planeamentodo eixo orientadorda sua
actividadefutura. A insuficiênciade recursoshumanoscoloca mesmoem causa a internalizaçãode
competências(...)>>.

Assim,o Relatórioelaboraumasériede Recomendaçõesà Sra. Ministra,dasquaisse destacam:

«c) Dotar alguns sectoresdas ARH dos quadrostécnicos qualificadosnecessáriosao exercíciodas
atribuiçõese competênciasquelhesestãolegalmentecometidas;
d) Enquantoentidadecoordenadorado ProgramaP019do PIDDAC,nãoautorizara inscriçãode projectos
sem que estes se encontremdevidamentecaracterizadose detalhados,e sejam acompanhadosde
orçamentodetalhado,cronogramade actividades,previsãode financiamentoe análisede alternativas,e
sejamdefinidosindicadores/unidadesde medidaque permitamefectivamenteconcluirsobrea economia,
eficiênciae eficáciana realizaçãodadespesa;
e) Elaboraros relatóriosa que se refere o artigo 7.° do Decreto-Lein.o 131/2003,de 28 de Junho,
relativamenteaos Programasdo PIDDACde que o MAOTsejao Ministériocoordenador,pronunciando-
se, comapoioem indicadores,sobreo graude realizaçãodosobjectivosfixadose procedendoà avaliação
materialdaexecução.
f) Dar orientaçõesaos organismossob sua tutela no sentidode, nos procedimentospor ajustedirecto,
preferencialmente,seremconvidadasmais do que uma entidade,de modoa salvaguardaras melhores
condiçõesde"mercadoe a prossecuçãodo interessepúblico.».

Peloque,dadaa gravidadedo conteúdodo Relatórioe a ausênciade reacçãoporpartedo Ministério
competente,urgeesclarecerasquestõeslevantadase apuradaspelaauditoriadoTribunaldeContas.

Assim,aoabrigodaalínead)doartigo156° daConstituiçãoe nostermose paraosefeitosdo229°do
Regimentoda Assembleiada República,perguntoMinistériodo Ambientee do Ordenamentodo
Territórioo seguinte:

1 - Qualo motivo
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Medida06,faceaofinanciamentodisponível?

2 - Quemotivoslevaramà contrataçãoporpartedasARHporajustedirectode 84,3%dovalorcontratado
e deste,80%a umaúnicaentidade,nãosalvaguardando,assim,o interessepúblico?

3 - Quaisas entidadescontratadasem 2009porajustedirectopelas5ARH?

4 - ComojustificaesseMinistérioqueasARHnãodisponhamde "dimensãoe pessoaltécnicocomas
necessáriasqualificaçõestécnicas"?

5 - Pretendeesse Ministérioadoptaras Recomendaçõesprevistasno Relatóriode auditoria,
particularmenteas referidasnasalíneasc), d),e)e f) dapágina11?

Paláciode SãoBento,27deJaneirode2011

MiguelTiago
Deputado
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